
Autorização de Atividades
RESOLUÇÃO Nº 2/2019 UEB-DF

Aprovação da Diretoria Regional

qualquer atividade escoteira fora da sede da UEL

enviar TAAEC com antecedência mínima de 10 dias

incluído atividade a ser desenvolvida na sede de outra UEL

Proibições

atividades regionais e distritais terão precedência sobre 
as atividades das UELs

atividades inter-grupos com participação de mais de três 
UELs (exceto as socias)

Autorização dos pais 
ou responsáveis

toda atividade fora de sede

toda atividade de sede 
fora dos horários convencionais

toda atividade de sede quando a programação 
contiver atividades de risco elevado

documento específico e assinado

não é necessária para maiores de 18 anos 

Exceções

atividades sociais

festas comemorativas, festas juninas, almoços/jantares de 
confraternização ou arrecadação

reuniões de confraternização

reuniões de caráter estritamente administrativo da Corte de Honra, 
Conselho de Patrulha, Conselho do Clã ou da Comissão 
Administrativa do Clã - COMAD

dispensado o TAAEC

atividade de risco reduzido

cerimônias cívicas, cinema, boliche, teatro, exposições, visita a 
museus, eventos sociais nas residências dos associados, visitas 
a repartições públicas, em que não haja qualquer elemento de 
risco das atividades de risco elevado

prazo reduzido para 5 dias

TAAEC

Termo de Autorização de Atividade Escoteira Compartilhada

sempre dirigido à Diretoria de Métodos 
Educativos do DF via sistema e-TAAEC

com informações gerais da atividade, coordenador, 
escotistas acompanhantes e jovens participantes 
(Paxtu)

com agenda da atividade completa, contendo 
a programação detalhada (Paxtu)

enviado pelo Diretor Presidente da UEL (ou 
outra pessoa se estiver expressa e 
formalmente indicado pelo Diretor Presidente)

não há exceções quando o evento 
envolver atividades de risco elevado!

Sede compreende os aredores do seu limite físico em 
um raio de até 1,5 km.

Casos exepcionais, solicitados com mais de 30 dias, 
serão analisados pela Diretoria Regional

Atividades de risco elevado

atividades aquáticas em geral

técnicas verticais em geral 

quaisquer outras atividades que apresentem 
risco considerável de gerar dano físico ao 
membro juvenil ou a terceiros


